
NOVO HAMBURGO
Administrando de mãos dadas com você

Gestão 2005-2008

LEI MUNICIPAL nO 1.797/2008, de 31 de março de 2008.

Abre Crédito Adicional Especial, no valor
de R$123.000,00, e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e pro-

.(') mulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. É aberto Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 123.000,00
(Cento e vinte e três mil reais) nas seguintes Dotações Orçamentárias, conforme Anexo I
desta Lei.

Art. 2°. Servirá de recurso para atender a despesa do artigo anterior ex-
cesso de arrecadação prevista, para o exercício de 2008, no valor de R$123.000,00
(Cento e vinte e três mil reais), referente transferências de recursos vinculados proveni~
entes da União - PROGRAMA ESPORTE E LAZER DA'CIDADE - AÇÃO VIDA SAUDÁ-
VEL, conforme CONVÊNI01ME1PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO
HAMBURG01RS1N°17312007.

r ,
ENRIQUE FOSCARINI
Prefeito Mu ipal

o. o-...
SILVIA RE A M. DOS SANTOS
Secretária de Planejamento e Gestão

Art. 3°. Esta lei entra em vigor ha data de sua publicação.

n GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 31'-
(trinta e um) dias do mês de março do ano de 20

Registre-se e Publique-se.

;f(o ANTÔNIO
de Administração

Prefeitura Municipal e Novo Ham~urgo: Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, 4201 - Canudos - Novo Hamburgo. RS - CEPo 93410 - 340
Fone: (51) 3594.9999 . pmnh@novohamburgo.rs.gov.br - www.novohamburgo.rs.gov.br

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente. Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVEUMA VIDA. Informe-se: Fone 0800-8832323."
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